
D.O.E PODER EZELL SEC. 1, SAO PASULD 107 (205); SEXTA-FEIRA•24OUT:1997-TY

-

LIMEIRA COORD UTM (KM) N 7681,85 E 680,10
- - -

MC 51 PRAZO 5 ANOS VAZÃO 6,62 M3/H 24 HJD
- - -

BARRAMENTO NO AFLUENTE DO CÓRREGO DA LIMEIRA
-

COORD UTM (KM) N 7681,95 E 680,15 MC
51- - -

PRAZO 30 ANOS AUTOS DAEE 9300094 - EXTRATO DE

PORTARIA 578/97.

FICA O EMPREENDIMENTO IKHAYA COMÉRCIO DE

PRODUTOS DE PETRÓLEO LIDA AUTO POSTO
-

QUATROCENTÃO, CGC 64.653.68610001-00, LOCALIZADO

NA RODOVIA WASHINGTON LUIS, KM 400 - ZONA RURAL,

NO MUNICIPIO DE CATIGUÅ, PARA FNS DE ATENDIMENTO

SANITÁRIO, AUTORIZADO A UTIZAR RECURSOS HIDRICOS

CONFORME RELACIONADO:

POÇO LOCAL-*001 DAEE 095-0005 AQUIFERO

- - -

FORMAÇÃO ADAMANTINA -COORD. UTM KMI N

7669,55 E 696,95 MC 51 PRAZO 5 ANOS VAZÃO
- - - -

10,00 M3/H - 20 HD. AUTOS DAEE 9300114 - EXTRATO

DE PORTARIA 579/97.

FICA O EMPREENDIMENTO SR. VICENTE PAIXÃO,

CPF 075.734.378-38, LOCALIZADO NO SÍTIO BELA VISTA,

NO MUNICIPIO DE PARANAPUÃ, PARA FNS DE IRRIGAÇÃO,

AUTORIZADO A UTILIZAR RECURSOS HÍDRICOS CONFORME

RELACIONADO:

CAPTACAO-CA DO CAETE7780,20542,17-

515-30 (DE MAIO A NOVEMBRO) - 18. AUTOS DAEE

9300136 EXTRATO DE PORTARIA 580/97.
-

AUTODANDO

A VISTA DO DECRETO 41.258 DE 31/10/96, DA

PORTARIA DAEE 717 DE 12112/96 E DO PARECER TÉCNICO

DA BACIA DO ALTO TIETË, COMIDO NOS AUTOS DAEE

46.993, A IMPLANTAÇÃO DE EMPREEDIMENTO COM

UTILIZAÇÃO DE RECURSOS HIDDCOS SUBTERRÃNEOS, REQUERIDA

PELA CIEL - CIA DE INCINERAÇÃO E ENERGIA ELÉTRICA,

PARA FINS DE ATENDIMENTO SANITÁRIO E INDUSTRIAL,

LOCALIZADO NA AV, SAPOPEMBA, SNO - BAIRRO PARQUE

SAO RAFAEL, NO MUNICÍPIO DE SAO PAUTO, OBSERVADAS

AS DISPOSIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES QUE

DISCIPLINAM A MATERIA ESTA AUTORIZACAO CONFERE A

SEU TITULAR O DIREITO DE USO DOS RECURSOS HIDRICOS

A VISTA DO DECRETO 41.258 DE 31/10/96, DA

PORTARIA DAEE 717 DE 12112196 E DO PARECER TÉCNICO

DA BACIA DO BAIXO TIETÃ, CONTIDO NOS AUTOS DAEE

9300094, A IMPLANTAÇÃO DE EMPREENDIMENTO, COM

UTILIZAÇÃO DE RECURSOS HÍDRICOS SUPERFICIAIS,

PELO SR. RISIERI QUIRINO, PARA FINS DE PISCICULTURA,

LOCALIZADO NA ESTRADA MUNICIPAL CEDRAL A VILA

VENTURA (6,0 KM) - BAIRRO ZONA RURAL NO MUNICPIO
,

DE CEDRAL, OBSERVADAS AS DISPOSIÇÓES LEGAIS E

QUE DISCIPLINAM A MATERIALISTA

NAO CONFERE A SEU TITULAR O DIREITO DE USO DOS

RECURSOS HIDRICOS

A VISTA DO DECRETO 41.258 DE 31/10/96, DA

PORTARIA DAEE 717 DE 12/12796 E DO PARECER TÉCNICO

DA BACIA DO RIBEIRA DO IGUAPE E LITORAL SUL CONTIDO

NOS AUTOS DAEE 9500013, A IMPLANTAÇÃO DE

EMPREENDIMENTO, COM UTILIZAÇÃO DE RECURSOS

SUPERFICIAIS, REQUERIDA PELA SRA BENEDITA DE

ASSIS NUNES, PARA FINS DE PISCICULTURA, LOCALIZADO NA

ESTRADA DA PIÚVA BAIRRO RIBEIRÃO DO BRAÇO, NO
-

MUNICIPIO DE IGUAPE, OBSERVADAS AS DISPOSIÇÓES

LEGAIS E REGULAMENTARES QUE DISCIPLINAM A MATERIA

ESTA AUTORIZAÇÃO NAO CONFERE A SEU TITULAR ODIREITO

DE USO DOS RECURSOS HIDRICOS

A VISTA DO DECRETO 41.258 DE 31/10/96, DA

PORTARIA DAEE 717 DE 12/12/96 E DO PARECER TÉCNICO

DA BACIA DO PARAÍBA E LITORAL NORTE, CONTIDO NOS

APRESENTADOAUTOS DAEE 9600115, E DO REQUERIMENTOPOR WALDIR FERREIRA BASTOS, DATADO DE 19 DE

AGOSTO DE 1997, A EXECUÇÃO DO SERVIÇO DEPROTEÇÃO

DO LEITO NO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO, EM UM TRECHO DO

RIBEIRÃO EMBU-MIRIM DA SEÇÃO DE COORDENADAS

7502,69 KM N E 493,00 KM E, ATE 80,00 METROS A

JUSSANTE

A VISTA DO DECRETO 41.258 DE 31110/96, DA

PORTARIA DAEE 717 DE 12/12196 E DO PARECER TÉCNICO

DA BACIA DO BAIXO TIETÉ, CONTIDO NOS AUTOS DAEE

9700121, A IMPLANTAÇÂO DE EMPREENDIMENTO, COM

UTILIZAÇÃO DE RECURSOS HÍDRICOS SUPERFICIAIS

PELO SR. LUIZ CARLOS ROSA, PARA FINS DE

LOCALIZADO NO SÍTIO SAO LUIZ - BAIRRO SALTINHO

DO COROADOS, NO MUNICIPIO DE PENÁPOLIS,

AS DISPOSIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES QUE

DISCIPLINAM A MATERIA ESTA AUTORIZAÇÃO NAO CONFERE

A SEU TITULAR O DIREITO DE USO DOS RECURSOS HIDRICOS

AS PRESENTES PORTARIAS DAEE, QUE ENTRARÃO EM

VIGOR NA DATA DA SUA PUBLICAÇÃO, PODERÃO SER

NA HIPÓTESE DE DESCUMPRIMENTO DE QUALQUER

NORMA LEGAL OU REGULAMENTAR ATINENTE A ESPECIE

RETIFICACOES DO D.0.

DE 23-1-97

TERMO DE CONTRATO 97/37/00204.5. PROCESSO

036/97 DAEE
-

ONDE SE LE: UNIDADE DE SERVIÇOS E OBRAS NOVO

HORIZONTE, LEIA-SE: UNIDADE DE SERVIÇOS E OBRAS DE

RIBELO PRETO

DE 18-10-97

AUTOS 9400081 EXTRATO DE PORTARIA 572/97
-

ONDE SE LE: LUIZ MINORI AURA, LEIA-SE: LUIZ

MINORU AURA

DE 22-10-97

TERMO DE CONTRATO 97/34/00187.9. PROCESSO

043/97 DAEE
-

ONDE SE LE: VALOR - R* 478.280,00, LEIA-SE: VALOR

R* 78.280,00.

INSTRUÇÃO ESPECIAL DO PROCESSO DE PROMOÇÃO

NAS SÉRIES DE CAIASSES DE ENGENHEIRO, ENGENHEIRO

AGRÓNOMO E ARQUITETO

A RESPONSÁVEL PELA DIVISÃO TÉCNICA DE RECURSOS

HUMANOS, NOS TERMOS DA L.C. N* 789/94 E DECRETO N*

42.250, DE 23-09-97, TORNA PÚBLICA A ABERTURA DE

INSCRICOES NO PROCESSO SELETIVO ESPECIAL PARA FINS

DE PROMOÇÃO POR MERECIMENTO DOS TITULARES DE

E OCUPANTES DE FUNÇÕES-ATIVIDADES

AS SÉRIES DE CLASSES DE ENGENHEIRO,

ENGENHEIRO AGRÔNOMO E ARQUITETO, REFERENTE AO

EXERCÍCIO DE 1995.

AS PROMOÇÕES SERÃO REALIZADAS ATE O LIMITE DE

20% (VINTE POR CENTO) DA QUANTIDADE GLOBAL DO

INTEGRANTE DA SÉRIE DE CLASSES EXISTENTES

EM 30-06-1995.

AS INSCRIÇÕES SERÃO REALIZADAS NO PERÍODO DE

A 07-11-97 NAS UNIDADES CONSTANTES DO ITEM 19.

DAS INSCRIÇÕES

1 PODERÁ INSCREVER-SE O SERVIDOR, QUE NO DIA
-

30-06-1995, ESTIVESSE NAS SEGUINTES CONDIÇÕES:

1.1 ESTAR EM EFETIVO EXERCÍCIO;
-

1.2 -TER CUMPRIDO O INTERSTÍCIO MÍNIMO, DE

EXERCICIO PELO PERÍODO, CONTÍNUO OU NAO

CLASSE, PARA CONCORRER AS CLASSES, II, III E IV DA

RESPECTIVA SÉRIE DE CLASSE;

B) 4 ANOS NA QUARTA OU QUINTA CLASSE, PARA COM

CORRER AS CLASSES V E VI DA RESPECTIVA SÉRIE DE

CLASSE

2 - O SERVIDOR SOMENTE CONCORRERÁ A CLASSE

IMEDIATAMENTE SUPERIOR ÀQUELA EM QUE SE ENCONTRAVA

ENQUADRADO EM 30-06-1995.

3 - A INSCRIÇÃO SERÁ FEITA A PEDIDO DO PRÓPRIO

SERVIDOR, OU POR PROCURADOR DEVIDAMENTE

HABILITADO, MEDIANTE PREENCHIMENTO DE FORMULÁRIO PROPRIO

4 - PARA INSCREVER-SE O SERVIDOR DEVERÁ:

4.1 - DIRIGIR-SE AO LOCAL DA INSCRIÇÃO, RETIRANDO E

CONFERINDO O FORMULÁRIO PRÕPRÍO;

4.2 - DIRIGIR-SE A UNIDADE RESPONSÁVEL PELA

COMM:

A) FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO CONFERIDO E ASSINADO;

B) DUAS VIAS DA RELAÇÃO DE TITULOS;

C) XEROX DOS DOCUMENTOS RELACIONADOS; E,

D) ORIGINAIS DOS DOCUMENTOS PARA CONFERENCIA

OBS APÓS CONFERÉNCIA, OS ORIGINAIS SERÃO

DEVOLVIDOS JUNTAMENTE COM UMA VIA DA RELAÇÃO DE

TÍTULOS COM VISTO DE RECEBIMENTO

5 - NO CASO DE INSCRIÇÃO POR PROCURAÇÃO, DEVEM

SER APRESENTADOS O INSTRUMENTO DE MANDATO, O

DOCUMENTO DE IDENTIDADE DO PROCURADOR E SEREM

SATISFEITAS AS EXIGËNCIAS CONSTANTES DO ITEM 4. AS

PROCURAÇÕES DEVERÃO SER INDIVIDUAIS

6 -NAO SERÃO ACEITAS INSCRIÇÕES COM PENDËNCIAS

DE DOCUMENTAÇÃO, OU POR VIA POSTAL

7 - A DIVISÁO TÉCNICA DE RECURSOS HUMANOS FARÁ

PUBLICAR NO K.O. AS INSCRIÇÕES APROVADAS, NO PRAZO

DE 10 DIAS ÚTEIS DO TÉRMINO DAS INCRICOES

8-AO SERVIDOR QUE NAO TIVER SUA INSCRIÇÃO

APROVADA, CABERÁ RECURSO ENCAMINHADO A

RESPONSÁVEL PELA DIVISÃO TÉCNICA DE RECURSOS HUMANOS,

NO PRAZO DE 3 DIAS ÚTEIS, CONTADOS A PARTIR DA

PUBLICAÇÃO MENCIONADA NO ITEM ANTERIOR *O

8.1 - A DECISÃO DO RECURSO SERÁ PUBICADA

D.O.E NO PRAZO DE 5 DIAS ÚTEIS, CONTADOS A PARIR DA

DATA DO. ENCERRAMENTO DO PRAZO DE ENTREGA DO

RECURSO

DOS TÍTULOS E DA ARRUACAO DOS TÌTULOS

9 - O PROCESSO SELETIVO ESPECIAL PARA FINS DE

PROMOÇÃO POR NASCCIMENTO CONSTARÁ DE AVALIAÇÃO

DE TÍTULOS:

9.1OS ITULOS SERÃO AVALIADOS NA ESCALA DE G A

100 PONTOS, RESPEITANDO-SE LIMITES MÁXIMOSOS

9.2 - OS TIRULOS QUANDO RELACIONADOS COM AS

ATIVIDADES DESEMPENHADAS PELO SERVIDOR, SERÃO

AVALIADOS NA SEGUINTES CONFORMIDADE:

ESCALA DE AVALIAÇAO DO MERECIMENTO

1 - TÍTULOS UNIVERSITÁRIOS, DESDE QUE NAO SEJAM

OS EXIGIDOS PARA O EXERCICIO DO CARGO OU

FUNCAOATIVIDADE OCUPADA (MÁXIMO 20,0 PONESI

A) DOUTORADO: 5,0

B) MESTRADO: 4,0

C) CERTIFICADO DE CONCLUSÁO DE CURSOS DE

PÓSGRADUAÇÃO: 3,0

DL GRADUAÇÃO: 2,0

II - PARTICIPAÇÃO EM ÓRGÃO DE DELIBERAÇÃO

COLETIVA: (MÁXIMO: 6,0 PONTOS)

POR PARTICIPAÇÃO: 3,0

IVPARTICIPACAO EM COMISSÕES TÉCNICAS, GRUPOS

DE TRABALHO, BANCAS EXAMINADORAS E ASSESSORIAS

ESPECIAIS, CONSTITUÍDAS COM FIRN ESPECIFICO (MÁXIMO

8,0 PONTOS)

POR PARTICIPACAO 2,0

IVPARTICIPACAO EM CONGRESSOS, SIMPÓSIOS E

SEMINÁRIOS: (MÁXIMO 4,0 PONTOS)

POR PARTICIPAÇÃO: 1,0

REALIZACAO DE TRABALHOS APRESENTADOS

SOB A FORMA DE: (MÁXIMO 15,0 PONTOS)

A) LIVROS PUBLICADOS: 6,0

B) ARIGOS PUBLICADOS EM PERIÓDICOS TÉCNICOS OU

CIENTIFICOS OU DE ENTIDADE PROFISSIONAIS: 6,0

OUCL CONFERËNCIAS PRONUNCIADAS, TRABALHOS

APRESENTADOS EM CONGRESSOS, SIMPOSIOS OU

SEUMIENÁRIOS CIENTÍFICOS PROFISSIONAIS: %0

VIATIVIDEDES DIDÁTICAS: (MÁXIMO 10,0 PONTOS)

CADA 10 HORAS-AULAS 1,0

VII-APROVAÇÃO EM CONCURSOS PÚBLICOS: (MÁXIMO

2,0 PONTOS)

POR APROVAÇÃO: 1,0

VIII-TEMPO DE EFETIVO EXERCÍCI0 FUNE QUE O

CIONÁRIO OU SERVIDOR ESTEVE: (MÁXIMO 30,0 PONTOS)

A) NOMEADO PARA CARGO EM COMISSÃO OU

DESIGNADO PARA FUNÇÃO DE COBFANCA

B) DESIGNADO EM SUBSTITUIÇÃO OU PARA

RESPONDER POR CARGO OU FUNÇÃO-ATIVIDADE DE COMANDO,

VAGOS;

C) DESIGNADO PARA FUNÇÃO DE SERVIÇO PÚBLICO

RETRIBUIDA MEDIANTE "PRO-LABORE", NOS TERMOS DO

ARTIGO 28 DA LEI NO 10.168, DE 10-07-1968;

D) DESIGNADO PARA FUNÇÃO "PRO-LABORE * DE QUE

ARTIGO 13 DA LC. NO 439, DE 26-12-85, E O
TRATAM O

ARTIGO 13 DA LC. NO 383, DE 28-12-84 E ALTERAÇÕES

POSTERIORES

NO EXERCÍCIO DOS CARGOS/

FUNÇÓES ABAIXO, CONSIDERAR-SE-A:

30 DIAS * UM PERIODO

COORDENADOR POR PERÍODO: 0,5)

DIR. TÉCN DE DEPTO ASSESSOR TEC. DE

GABINETE-DAI TEC. DE COORDENDOR ASSIST TECN.

DE DIREÇÃO IV, CHEFE DE ASSISTÊNCIA DE

PLANEJAMENTO CENTRO IL E OUTRAS AFINS: POR

PERIODO: 0,4)

DIR. TEC. DE DIVISÃO: A.B.C. BI, A.T.D III ASSIST

DE PLAN.CAT. A; DIR. CENTRO I; ASSIST DE PLAN.

AGROPECUÁRIO FIL ASSIST TEC. DE SAÚDE III ASSIST

TEC. DE PLAN. DE AÇÓES DE SAÚDE GI E OUTRAS AFINS:

POR PERÍODO 0,3)

DIR.TEC. DE SERVIÇO: A.P.C.II A.T.D E; ASSIST TEC.

DE GABINETE 11; ASSIST DE PLAN. CAT. B; DELEGADO

AGRÍCOLA, ASSIST TEC. DE PLAN. AGROPECUÁRIO II,

ASSIST TEC. SAÚDE FF, ASSIST TEC. DE RAN. DE AÇÕES

DE SAÚDE II E OUTRAS AFINS: POR PERIODO 0,25)

A.P.C.I I.T.D. I; ASSIST TEC. DE GABINETE I;

ASSIST DE RAN. CAT. C; ASSIST DE PLAN. AGROPECUARIO

I; ASSIST TEC. DE SAÚDE 1; ASSIST TEC. DE PLAN. DE

AÇÕES DE SAÚDE 1 E OUTRAS AFINS: POR PERÍODO 0,2)

CHEFE DE SEÇÃO TÉCNICA: SUPERVISOR DE EQUIPE

TÉCNICA; SUPERVISOR SUB-REGIONAL; CHEFE DE ESCRIT

DE DEFESA AGROPECUÁRIO; CHEFE DE POSTO DE

CLASSIFICAÇÃO DE PRODUÇÃO; ENGENHEIRO SANITARISTA;

ASSISTENTE E OUTRAS AFINS: POR PERÍODO 0,15)

ENCARREGADO DE SETOR TÉCNICO; CHEFE DE CASA

DE AGRICULTURA E OUTRAS AFINS: POR PERIODO 0,10)

IXOUTROS CONSIDERADOS PERTINENTES ATE 5 PONTOS

DA CLASSIFICAÇÅO

10 A CLASSIFICAÇÃO DO SERVIDOR SERÁ DEFINIDA
-

PELA SOMA DOS PONTOS ATRIBUÍDOS AOS TITULOS

11 HAVERÁ UMA LISTA DE CLASSIFICAÇÃO POR
-

CLASSE

12 - EM CASO DE IGUALDADE NA CLASSIFICACAO TERÁ

PREFERÊNCIA PARA A PROMOÇÃO SUCESSIVAMENTE, O

SERVIDOR QUE FIVER:

A) MAIOR TEMPO DE SERVIÇO NA SÉRIE DE CLASSES;

B) MAIOR TEMPO DE SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL;

CL MAIORES ENCARGOS DE FAMÍLIA;

D) MAIS IDADE

13 - O RESULTADO DA AVALIAÇÃO DOS BULOS BEM

COMO A CLASSIFICAÇÃO FINAL EM ORDEM DECRESCENTE

DOS PONTOS, SERÁO PUBLICADOS NO D.O.E SOMENTE

PODERÁ SER PROMOVIDA O CANDIDATO QUE SATISFEITAS

AS DEMAIS EXIGËNCIAS ESTABELECIDAS PELO DECRETO N*

42.250, OBTIVER NÚMERO DE PONTOS IGUAL OU SUPERIOR

A 0,01 (UM CENTESIMO

14 - O SERVIDOR PODERÁ REQUERER A RESPONSÁVEL

PELA DIVISÃO TÉCNICA DE RECURSOS HUMANOS,

REVISÃO DOS PONTOS ATRIBUÍDOS AOS TÍTULOS E DA

CLASSIFICAÇÃO FINAL OBTIDA, NO PRAZO DE 5 DIAS ÚTEIS, A

CONTAR DA DATA DE SUA PUBLICACAO

14.1 - A DECISÃO DO PEDIDO DE REVISÃO SERÁ

PUBLICADA NO K.O. NO PRAZO DE 5 DIAS ÚTEIS, CONTADOS A

PARTIR DA DATA DO ENCERRAMENTO DO PRAZO DE ENTREGA

PARA RECURSO

DA HOMOLOGAÇAO

15O SUPERINTENDENTE, A VISTA DO RELATÓRIO

APRESENTADO PELA RESPONSÁVEL DA DIVISÃO TÉCNICA DE

RECURSOS HUMANOS, HOMOLOGARÁ O PROCESSO

SELETIVO ESPECIAL PARA FINS DE PROMOÇÁO POR

MERECIMENTO, NO PRAZO DE 15 DIAS ÚTEIS, CONTADOS

DA PUBLICACAODA CLASSIFICACAO FINAL

DISPOSIÇOES GERAIS

16A INEXATIDÃO DAS AFIRMATIVAS OU A

IRREGULARDADE DE DOCUMENTOS, AINDA QUE VERIFICADA

POSTERIORMENTE, ELIMINARÁ O SERVIDOR DO PROCESSO

SELETIVO ESPECIAL, ANULANDO-SE TODOS ATOSDECOROS

RENTES DE SUA INSCRICAO

17 OS ITULOS CONSTANTES DO SUB ITEM 9.2,
APRE-

SENTADOS PELO SERVIDOR QUE TENHA SIDO PROMOVIDO

VENHA PROMOVIDO DA LC. NOOU A SER NOS TERMOS

NOVAMENTE789/94, NAO PODERÃO SER AVALIDOS NOS

PROCESSOS SELETIVOS ESPECIAIS PARA FINS DE

PROMOÇÃO MERECIMENTO, SÉRIE DEPOR NA MESMA

CLASSES

18 INSCRIÇÃO IMPLICARÁ CONHECIMENTO DA
- A NO

PRESENTE INSTRUÇÂO ESPECIAL COMPROMISSO DEE NO

ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES AQUI ESTABELECIDAS

19 LOCAIS RETIRADA DOS
FOR- PARA E ENTREGA

MULÁRIOS DE INSCRIÇÃO:

RUA RIACHUELO, 115 1O ANDAR SALA 130.NO

AVENIDA PROFESSOR LÚCIO- MARTINS -RODRIGUES, NO

120 CTH RICARDO DE SOUZA CURICOM

OS ENGENHEIROS, ENGENHEIROS AGRÕNOMOS E

ARQUITETOS SEDIADOS INTERIOR, PODERÃO PROTOCOLAR
NO

RESPECTIVAS BACIAS PEDIDOS DE
NAS OS SEUS

INSCRIÇÃO, QUAIS DEVERÃO ENTREGUES A DIVISÃO
OS SER

TÉCNICA DE RECURSOS HUMANOS

QUADRO DEMONSTRATIVO DA QUANTIDADE

GLOBAL DA SÉRIE *DE CLASSES DE ENGENHEIRO,

ENGENHEIRO AGRONOMO E ARQUITETO, NOS

TERMOS DA LC. N* 789/94, DE 28-12-94 E DECRETO N *

42.250, DE 23-09-97, CONTINGENTE EXISTENTE EM

30-06-95

SËRIE DE CLASSES CONTINGENTE TOTAL ASER

PROMOVIDO

ARQUITET0 II 03 01

QURTO I1I 09 03

ARQUITET0 IV 12 04

ARQUETA 05 02

ARQUIOVO V* 21

TOTAL GER•L 50 10

SÉRIE DE CLASSES CONVENIE TOTALSERA

PROMOVID0

ENGENHEIRO AGRÒNOMO I1L 01 01

ENGENHEIRO AGRNOMOIV 02 03

ENGENHEIRO AGRONOMO V 01 01

TOT G E RAL 27 5

SÉRIE DE CLASSES CONGEN TOTE

PROMOVIDO

ENGENHEIRO II 07 03

ENGENHEIRO III 41 17

ENGENHEIRO IN 70 29

DE SAO PAULO

RESOLUÇÃO 4505, DE 22-10-97 .

DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO,

PERMISSÃO E CONCESSÃO DE USO DE BENS DA

UNIVERSIDADE

O REITOR DA UNIVERSIDADE DE SAO PAULO, TENDO

EM VISTA O DELIBERADO PELO CONSELHO UNIVERSITÁRIO

EM SESSÃO REALIZADA, A 21-10-97, COM FUNDAMENTO

NO ART 16, CAPUT, DO ESTATUTO, COMBINADO COM O

ART. 10, PARÁGRAFO ÚNICO, DO REGIMENTO DO CONSET

UNIVERSITÁRIO, BAIXA A SEGUINTE RESOLUÇÃO:

ARTIGO I* CABE A COMISSÃO DE ORÇAMENTO E
-

PATRIMÕNIO COP APROVAR OS CONTRATOS DE
CONI- -

CESSÃO, E OS TERMOS DE PERMISSÃO E AUTORIZAÇÃO DE

USO DE BENS IMÓVEIS OUTORGADOS A PARTICULARES OU A

ÓRGÃOS OU ENTES DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA

PARÁGRAFO ÚNICO SERÁ DISPENSADA A

MANIFES-

TAÇÃO DA COP NAS HIPÓTESES EM QUE A DESTINAÇÃO

DOS BENS JA ESTEJA DEFINIDA

ARTIGO 2-0 OS CONTRATOS DE CONCESSÃO DE DIREITO

-

REAL DE USO SOB REGIME DO DECRETO-LEI N * 271/67

SERÃO APROVADOS PELO CONSELHO UNIVERSITÁRIO

MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DE DOIS TERÇOS DE SEUS

MEMBROS, OUVIDA A OP.

ARTIGO 3* - EM QUALQUER DOS CASOS A CLR SERÁ

OUVIDA PRELIMINARMENTE

ARTIGO 4* - ESTA RESOLUÇÃO ENTRARÁ EM VIGOR NA

DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES

EM CONTRÁRIO PROC. 97.1.36183.1.4).

DISPÓE SOBRE O ENQUADRAMENTO DA FUNÇÃO DE

PROCURADOR NA CARREIRA DOS SERVIDORES NÃO-DOCENTES

DA USP INSTITUÍDA PELA RESOLUÇÃO 4154/95.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE DE SAO PAULO, TENDO

EM VISTA O DELIBERADO PELO CONSELHO UNIVERSITÁRIO

EM SESSÁO REALIZADA EM 21 DE OUTUBRO DE 1997,

BAIXA A SEGUINTE RESOLUÇÃO:

ARTIGO 1* FICA INCLUÍDA NA CARREIRA DOS

-

NÃO-DOCENTES DA UNIVERSIDADE DE SAO PAUTO,

INSTITUÍDA PELA RESOLUÇÃO 4154195, A FUNÇÃO DE

PROCURADOR COMO INTEGRANTE DO CONJUNTO DE PERFIS

QUE COMPÕEM O PLANO DE CLASSIFICAÇÃO DE FUNÇÕES

C.F. A QUE SE REFERE O ART. 89 DAQUELA RESOLUCAO

PARÁGRAFO ÚNICO A JORNADA NORMAL DE TRABALHO

-

DO OCUPANTE DA FUNÇÃO DE PROCURADOR E DE 40 HORAS

SEMANAIS

ARTIGO 2* - OS OCUPANTES DA FUNÇÃO DE

DOR FARÃO JUS ALÉM DO VENCIMENTO DA FUNÇÃO,

CONDA TABELA DE VENCIMENTOS A QUE SE REFERE O

ART. 8' DA RESOLUÇÃO 4154/95, AOS ADICIONAIS

PREVISNAO ART. 129 DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL E

ADVOCATÍCIOS CORRESPONDENTES AO NÍVEL A DA

FAIXA EM QUE SE ENQUADRA O SERVIDOR

ARTIGO 32 AS FORMAS DE PROGRESSÃO HORIZONTAL E

-

VERTICAL NA CARREIRA SERÁO AQUELAS ESTABELECIDAS

ADMINIS-TRAÇÃOPELA RESOLUÇÃO 4154/95 E O SISTEMA DE
A QUE SE REFERE O ART. 42 DAQUELA RESOLUÇÃO

SERÁ EXERCIDO PELO PROCURADOR CHEFE

ARTIGO 42 O PROCURADOR CHEFE FARÁ JUS ALÉM DAS

-

VANTAGENS ESTABELECIDAS NO ART. 2* A UMA

ESPECIAL CORRESPONDENTE A DIFERENÇA ENTRE

SEU VENCIMENTO E A DE PROFESSOR TITULAR, EM RDIDP

ARTIGO 52 - O INGRESSO NA FUNÇÃO DE PROCURADOR

SE DARÁ POR DESIGNAÇÃO EM COMISSÃO, SOB O REGIME

ESTATUTÁRIO PRÓPRIO DA USP CONFORME ARTIGO 101

COMBINADO COM ARTIGO 98, PARÁGRAFO ÚNICO DA

CONSTITUIÇÃO DO ESTADO

ARTIGO 6' - OS ATUAIS PROCURADORES, ASSISTENTES

JURÍDICOS ENQUADRADOSE ASSESSORES JURÍDICOS SERÁO

NA CARREIRA ATRAVÉS DA PORTARIA ESPECIFICA

ARTIGO 7 - REVOGAM-SE DISPOSIÇÕES
AS EM

E, EM ESPECIAL, OS TÍTULOS II E III DA RESOLUÇÃO

3168/86, RESGUARDADOS OS DIREITOS ADQUIRIDOS DOS

ATUAIS OCUPANTES DOS CARGOS DE PROCURADOR CHEFE,

ASSESSOR SUBCHEFE, ASSESSORES JURÍDICOS E

JURIDCOS RESPEITADO O TETO SALARIAL ADOTADO

PELA UNIVERSIDADE DE SAO PAULO PROC. 97.1.39412.1A)

DESPACHOS DO REITOR, DE 22-10-97

RATIFICANDO OS ATOS DECLARATÓRIOS DE DISPENSA

DE LICITAÇÃO, DE ACORDO COM O ARTIGO 26 DA LEI

8666/93:

MUSEU PAULISTA; CONTRATADA: IMPRENSA OFICIAL DO

ESTADO S/A - IMESP; PROC. USP 97.1.266.33.5;

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO; CONTRATADA: INDÚSTRIA

USPMECANO CIENTÍFICA S(A - MERCEDES IMEC PROC.

97.1.1568.62.9;

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO; CONTRATADA: FRESENIUS

LABORATÓRIOS LTDA. PROC. USP 97.1.1347.62.2;

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO; CONTRATADA: NESTLÉ

INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA. PROC. USP 97.1.1349.62.5;

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO; CONTRATADA: LABORATÓRIOS

8. BRAUN S/A; PROC. USP 97.1.1454.62.3;

HOSPITAL UNIVERSITARIO CONTRATADA: ABBOTT

LABORATÓRIOS DO BRASIL LTDA. ; PROC. USP 97.1.1461.62.0;

INSTITUTO DE FÍSICA; CONTRATADA: ANACOM

HARDWARE LTDA. PROC. USP 97.1.812.43.7;E

ESCOLA DE ENGENHARIA DE

SAO CARLOS

DESPACHO DO DIRETOR, DE 23-10-97

PROC. 97.1.1496.18.0 CONVËNIO CAPES PROAP
- -

RATIFICO O

ATO DECLARATÓRIO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO DE

ACORDO COM O ARTIGO 26 DA LEI 8.666/93 E PORTARIA

GR 3010/96. UNIDADE INTERESSADA: ESCOLA DE

ENGENHARIA DE SAO CARLOS CONTRATADAS: LIVRARIA

CANUTO LTDA VALOR R* 5.825,99; LIVRARIA ALFA

TÉCNICA LTDA.- VALOR R* 1.390,00 PUBLICAÇÓESE

TÉCNICAS INTERNACIONAIS LTDA.VALOR R* 896,00

INSTITUTO DE GEOCIËNCIAS

DESPACHO DO DIRETOR, DE 23-10-97

RATIFICANDO ATO DECLARATÓRIO DE DISPENSA DEO

LICITAÇÃO, DO PROCESSO RUSP N.CONSTANTE

97.1.36398.1.0, DE ACORDO ART. 26 DA LEICOM O

FEDERAL 8666/93, ALTRERADA PELA LEI FEDARAL 8883/94 E

PORTARIA GR-3010, DE 20/6/97

UNIDADE INTERESSADA : INSTITUTO DE GEOCIËNCIAS:

CONTRATADA: VARDAN ASSOCIATES, LNC

COORDENDOR PROF. DR. KOJI KAWASHITA

PASTA RUSP : 456/97

CAMPINASDEESTADUAL

REITOR: JOSÉ MARTINS FILHO

CIDADE UNIVERSITÁRIA CAMPINAS FONNERI019) 239-7766

REITORIA

PORTARIA DO REITOR, DE 23-10-97

DESIGNANDO PROCURADORA PATRÍCIA MARIA
A

MORATO LOPES ROMANO
PARA REPRESENTAR A

DORIA GERAL DA UNIVERSIDADE COMISSÃO DIRETORANA

DE INFORMÁTICA, CRIADA PELA PORTARIA GR-144 90, EM

SUBSTITUIÇÃO AO PROCURADOR OCTACIO MACHADO

RIBEIRO (GR-141-97).

DESPACHOS DO REBOR

DE 22-10-97

RATIFICANDO DO 26 DA LEI FEDERALNOS TERMOS ART.

8.666-93, A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DO DIRETOR DO

CENTRO DE ENGENHARIA BIOMEDICA PARA AQUISIÇÃO DE

PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA EQUIPAMENTO DE RAIO X,

MODELO DELTRA MARCA PHILIPS, JUNTO A EMPRESA

PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA. 11-P-19.125-971.

(REPUBLICADO POR TER SA(DO COM INCORRECOES

DE 23-10-97

RATIFICANDO, NOS TERMOS DO ART. 26 DA LEI FEDERAL

8.666-93, A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DA

COORDENADORA DA BIBLIOTECA CENTRAL PARA ASSINATURA

DE PERIÓDICOS JUNTO A: JOHN WILEY * SONS INC.
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